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 PROCESSO SEI: 00197-00001240/2022-86 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2022  ADASA/DF. 

 

 

 

COBRAPE - Companhia Brasileira de projetos e 
Empreendimentos, já qualificada nos autos do Processo Administrativo em epígrafe, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, por seu procurador que a esta subscreve, com 
fundamento no § 3º do art. 109 da Lei n.º 8.666/93, apresentar  

 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
interposto pela empresa RHA ENGENHARIA E CONSULTORIA SS LTDA, contra a decisão de 
julgamento das propostas técnicas, divulgada por meio da Ata de Julgamento no último dia 26 
de janeiro de 2023. 
 

I. SÍNTESE DOS FATOS  

 

Trata-se da Concorrência nº 001/2023 instaurada pela 
ADASA/DF que tem por objeto a contratação de empresa especializada para a atualização 
do Plano de Gerenciamento Integrado de Recursos Hídricos do Distrito Federal (PGIRH/DF), 
licitação do tipo técnica e preço, com regime de execução indireta por preço global. 

 
Após o resultado divulgado na Ata de Julgamento das Propostas 

Técnicas, insurgiu a empresa Recorrente por meio da interposição de recurso administrativo 
contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação da ADASA. 

 
II. DAS RAZÕES PARA A MANUTENÇÃO DA NOTA DA CONCORRENTE RHA 

 
Da análise do julgamento da proposta técnica da Recorrente 

verifica-se que a área técnica da ADASA deliberou de forma assertiva sobre as Propostas 
Técnicas apresentadas, e em conformidade com as regras dispostas no Edital da Concorrência, 
inexistindo motivos capazes de justificar qualquer possibilidade de aumento de notas atribuídas. 

 
Desse modo, os argumentos da Recorrente não merecem 

prosperar e ao contrário do que alega, a pontuação atribuída a sua proposta deve ser mantida, 
haja vista que a avaliação da Comissão foi acertada, restando, portanto, desnecessária a reforma 
da decisão. 
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III. CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS FINAIS 

 
Diante do exposto, e considerando a inequívoca inconsistência 

dos argumentos lançados pelo Recorrente, requer seja julgada improcedente a razão recursal 
apresentada pela Recorrente RHA.  

 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 

Brasília, 10 de fevereiro de 2023. 

  

SERGEI AUGUSTO MONTEIRO FORTES 
Representante Legal da Cobrape  

CREA nº 5062925817 
 

 




